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Altamira

Altamira R$ 520,19
Anapu R$ 512,00

Brasil Novo R$ 650,00
Medicilândia R$ 630,00

Senador José Porfírio R$ 472,89
Uruará R$ 690,00

Vitória do Xingu R$ 472,89
Pacajá R$ 510,09

Arari

Cachoeira do Arari R$ 326,23
Chaves R$ 326,23
Muaná R$ 326,23

Ponta de Pedras R$ 326,23
Salvaterra R$ 326,23

Santa Cruz do Arari R$ 326,23
Soure R$ 326,23

Bragantina

Augusto Corrêa R$ 355,59
Bonito R$ 355,59

Bragança R$ 355,59
Capanema R$ 355,59

Nova Timboteua R$ 355,59
Igarapé Açu R$ 355,59

Peixe Boi R$ 355,59
Primavera R$ 355,59
Quatipuru R$ 355,59

Santarém Novo R$ 355,59
Santa Maria do Pará R$ 355,59

Tracuateua R$ 355,59
São Francisco do Pará R$ 355,59

Belém

Ananindeua R$ 2.084,62
Marituba R$ 2.084,62
Belém R$ 2.084,62

Benevides R$ 2.084,62
Santa Bárbara do Pará R$ 2.084,62

Barcarena R$ 2.084,62

Cametá

Abaetetuba R$ 328,64
Baião R$ 328,64

Igarapé-Miri R$ 328,64
Limoeiro do Ajuru R$ 328,64

Mocajuba R$ 328,64
Cametá R$ 328,64

Oeiras do Pará R$ 328,64

Castanhal

Bujaru R$ 590,00
Castanhal R$ 628,00
Inhangapi R$ 590,00

Santa Isabel do Pará R$ 628,00
Santo Antônio do Tauá R$ 628,00

Araguaia

Conceição do Araguaia R$ 729,00
Floresta do Araguaia R$ 729,00

Santa Maria das Barreiras R$ 911,00
Santana do Araguaia R$ 729,00

Furos de Breves

Afuá R$ 326,23
Anajás R$ 326,23
Breves R$ 326,23

Curralinho R$ 326,23

São Sebastião da Boa Vista R$ 326,23

Guamá

Aurora do Pará R$ 586,00
Cachoeiras do Piriá R$ 468,00

Capitão Poço R$ 586,00
Garrafão do Norte R$ 586,00
Ipixuna do Pará R$ 586,00

Irituia R$ 586,00
Mãe do Rio R$ 586,00

Nova Esperança do Piriá R$ 468,00
Ourém R$ 468,00

Santa Luzia do Pará R$ 468,00
São Domingos do Capim R$ 586,00
São Miguel do Guamá R$ 468,00

Viseu R$ 468,00

Itaituba

Aveiro R$ 326,00
Itaituba R$ 356,00

Jacareacanga R$ 256,69
Novo Progresso R$ 354,90

Rurópolis R$ 316,00
Trairão R$ 289,93

Marabá

Brejo Grande do Araguaia R$ 870,00
Marabá R$ 870,00

Palestina do Pará R$ 870,00
São Domingos do Araguaia R$ 870,00

São João do Araguaia R$ 870,00

Óbidos

Faro R$ 356,00
Juruti R$ 356,00

Oriximiná R$ 356,00
Terra Santa R$ 356,00

Óbidos R$ 356,00

Parauapebas

Água Azul do Norte R$ 1.489,70
Canaã dos Carajás R$ 1.489,70

Curionópolis R$ 1.489,70
Eldorado dos Carajás R$ 1.489,70

Parauapebas R$ 1.489,70

Paragominas

Paragominas R$ 525,00
Rondon do Pará R$ 754,00
Abel Figueiredo R$ 680,26

Bom Jesus do Tocantins R$ 680,26
Dom Eliseu R$ 680,20
Ulianópolis R$ 680,20

Goianésia do Pará R$ 754,00

Portel

Bagre R$ 326,23
Gurupá R$ 326,23
Melgaço R$ 326,23
Portel R$ 326,23

Redenção

Pau d’Arco R$ 729,00
Redenção R$ 729,00
Rio Maria R$ 729,00
Piçarra R$ 911,00

São Geraldo do Araguaia R$ 911,00
Sapucaia R$ 911,00

Xinguara R$ 729,00

Salgado

Colares R$ 358,36
Curuçá R$ 358,36

Magalhães Barata R$ 358,36
Maracanã R$ 358,36

Marapanim R$ 358,36
Salinópolis R$ 358,36

São Caetano de Odivelas R$ 358,36
São João da Ponta R$ 358,36

São João de Pirabas R$ 358,36
Terra Alta R$ 358,36

Vigia R$ 358,36

Santarém

Alenquer R$ 382,96
Belterra R$ 895,91
Curuá R$ 382,96

Monte Alegre R$ 382,96
Mojuí dos Campos R$ 382,96

Prainha R$ 382,96
Santarém R$ 895,91

Placas R$ 382,96

Tucuruí

Breu Branco R$ 878,00
Nova Ipixuna R$ 945,00

Itupiranga R$ 825,00
Jacundá R$ 878,00

Novo Repartimento R$ 878,00
Tucuruí R$ 878,00

São Félix do Xingu

Bannach R$ 878,00
Cumaru do Norte R$ 878,00

Ourilândia do Norte R$ 878,00
São Félix do Xingu R$ 911,43

Tucumã R$ 878,00

Tomé-Açu

Acará R$ 557,00
Concórdia do Pará R$ 680,00

Moju R$ 729,00
Tailândia R$680,00
Tomé-Açu R$ 557,00

CAPÍTULO IV
DO CÁLCULO

Art. 8° O Valor da Terra Nua é obtido com a aplicação dos índices 
dos respectivos fatores sobre o valor de referência do hectare, 
mediante o emprego da expressão matemática:
VTN = (VrT*IFa*IFb*IFc*IFd) * Sr

Onde:
VTN = Valor da Terra Nua
VrT = Valor de Referência da Terra para o município de inserção 
da área requerida, em reais
IFa = Índice do fator distância à sede municipal ou ao centro 
urbano mais próximo
IFb = Índice do fator acesso ao imóvel
IFc = Índice do fator ancianidade da ocupação
IFd = Índice do fator dimensão da área 
Sr = Área requerida (em hectare)
Art. 9° Para os casos de aquisição de terras, com pagamento 
parcelado, serão cobrados dos benefi ciários da regularização 
fundiária juros que incidirão sobre o saldo devedor, conforme a 
escala de pagamentos pactuada, em parcelas anuais pelo prazo 
de até 10(dez) anos.
Parágrafo Único: Para os parcelamentos por pessoas físicas 
serão mantidos os juros devidos à taxa de 4% a.a. e, na mesma 
modalidade, por pessoa jurídica juros à taxa de 7,25% a.a., 
estabelecidos na Resolução nº 001/2011 - CEPAF, de 30 de junho 
de 2011, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 31963, de 25 
de julho de 2011.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. As custas processuais e de serviços prestados pelo 
ITERPA serão cobrados de acordo com a Tabela de Custas 
Agrárias e Processuais, anexo II desta Resolução.
Art. 11. Revoga-se a Resolução CEPAF nº 001/11, publicada no 
Diário Ofi cial nº 31963 de 25 de julho de 2011.
Art. 12. Esta Resolução entrará em vigor após a publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.

ANEXO I
TABELA DE MÓDULO FISCAL DOS MUNICÍPIOS 

PARAENSES.

MUNICÍPIOS Módulo 
Fiscal (ha) MUNICÍPIOS Módulo 

Fiscal (ha) MUNICÍPIOS Módulo 
Fiscal (ha)

Abaetetuba 70 Dom Eliseu 55 Prainha 70
Abel Figueiredo          70 Eldorado dos Carajás 70 Primavera 55

Acará   50 Faro 75 Quatipuru 55
Afuá      70 Floresta do Araguaia 75 Redenção 75

Água Azul do Norte  70 Garrafão do Norte 55 Rio Maria 75
Alenquer   75 Goianésia do Pará 55 Rondon do Pará 55
Almeirim   70 Gurupá 70 Rurópolis 75
Altamira     75 Igarapé-Açu 55 Salinópolis 55
Anajás    70 Igarapé-Miri 70 Salvaterra 65

Ananindeua  7 Inhangapi 55 Santa Bárbara 
do Pará 7

Anapu 70 Ipixuna do Pará 55 Santa Cruz do Arari 65
Augusto Corrêa   55 Irituia 55 Santa Isabel do Pará 55
Aurora do Pará    55 Itaituba 75 Santa Luzia do Pará 75

Aveiro                75 Itupiranga 70 Santa Maria das 
Barreiras 75

Bagre             70 Jacareacanga 75 Santa Maria do Pará 55
Baião      70 Jacundá 70 Santana do Araguaia 75

Bannach 75 Juruti 75 Santarém 75
Barcarena  70 Limoeiro do Ajuru 70 Santarém Novo 55

Belém        5 Mãe do Rio 55 Santo Antônio 
do Tauá 55

Belterra 75 Magalhães Barata 55 São Caetano de 
Odivelas 55

Benevides     7 Marabá 70 São Domingos do 
Araguaia 70


